
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ ,411V, 

UMUARAMA 

PORTARIA N° 2.840/2015 

Torna sem efeito a publicação da Portaria n° 573/2015. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Torna sem efeito a publicação da Portaria n° 573 de 18 de 
fevereiro de 2015, publicada no "Jornal Umuarama Ilustrado", do dia 09 de junho de 

2015, Edição n° 10.391. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de julho de 2015. 

ARMANDO C 	S Fl HO 
Secretário de 	nistraç 
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